
BREJETUBÂ

 SÉ^mle^al de ̂^tfd^uôce
DECRETO 372/2018

DECRETA PONTO

FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Considerando o feriado de "Corpus Christi";

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica

Municipal com alterações introduzidas posteriormente;

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo em. todas as repartições

públicas do Município de Brejetuba-ES, no dia 01 de junho de 2018.

Ar. 2°- Excetuam-se do presèrite),áto\administrativo o atendimento
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aos serviços essenciais de sâúáeie^qoieta' de resíduos sólidos.
""" "" ' -1 15 do Dezembro de 1995

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas a^s disposições em contrário.

Brejetuba, 30 de maio de 2018,.

OA O DIAS

Prefeito Municipal

Av. Ângelo Uliana - s/n® - Te!.: (27) 3733-1200 - Cep. 29.360-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES


